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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 028/2014 – Dispõe sobre a instalação de sistemas de aquecimento de água por energia solar nas edificações do município de Sete Lagoas e dá outras providências .

AUTOR: Vereador Milton Maurício Martins.
Relatório
A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade estabelecer a obrigatoriedade da instalação de sistemas de aquecimento de água por energia solar nas novas edificações do Município de Sete Lagoas.
O anteprojeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

Além de atribuir competências legislativas comuns e concorrentes, a Constituição da República dispõe que compete ao Município, dentre outras competências, a de legislar sobre interesse local, suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, bem como organizar e prestar os serviços públicos de interesse local.

Cumpre esclarecer que o APL 028/2014 se situa na competência legislativa de direito urbanístico (CF, art. 24, I c/c art. 30, II) e dentro da atribuição municipal de promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (CF, art. 30, VIII).

Destarte, verifico que o anteprojeto de lei em comento, encontra-se em consonância com a Carta Magna.
É cediço que em se tratando de lei, a matéria deve ser geral, pois disciplina em concreto se transforma em ato de administração, que somente pode ser praticado pelo Executivo.
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No caso em tela, percebe de plano que a mesma estabelece disciplina em concreto, bem como que possui alguns dispositivos que impõem obrigações ao Poder Executivo, ferindo o princípio constitucional da separação de poderes.
Por outro lado, é mister ressaltar que a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM, prevê a propositura de anteprojeto na forma estipulada no Regimento Interno da Câmara.

O artigo 203 do Regimento Interno da Câmara trata da definição do anteprojeto de lei, in verbis: 

“Art. 203 - Anteprojeto de lei é a proposição, em texto articulado, tendo em vista sugerir à autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente à matéria objeto do anteprojeto.”

Dessa forma, considerando o exposto acima, entendo que a presente proposição tramita de forma adequada, constituindo-se numa sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público e havendo recursos orçamentário e financeiro disponíveis transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta casa legislativa. 

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 028/2014.
Sala das Reuniões, 08 de maio de 2.014.
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